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DECRETO MUNICIPAL N° 893/2017 – PMVX, 18 de setembro de 2017. 
 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO dos 
membros da Comissão 
Coordenadora do Plano Municipal de 
Educação – PME de Vitória do Xingu, 
e dá outras providências. 

 

 O Prefeito Municipal de Vitória do Xingu – Pará, Sr. JOSE 

CAETANO SILVA DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pela Lei Orgânica do Município e pela Constituição Federal, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1° - NOMEAR os Membros que compõem a Comissão Coordenadora do Plano 

Municipal de Educação - PME de Vitória do Xingu – Pá. 

 

Art. 2° - A Comissão Coordenadora do Plano Municipal de Educação – PME de 

Vitoria do Xingu é formada pelo Fórum Municipal de Educação – FME, Conselho 

Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Educação terá a seguinte 

composição: 

 

Coordenadora do Fórum Municipal de Educação 

CINTHIA MAGALI MOREIRA HOFFMAM 

 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

GRIMÁRIO REIS NETO 

 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

LEANE LIMA OLIVEIRA 

 

Fórum Municipal de Educação - FME 

VARLENE DO NASCIMENTO SOUSA 

 

Fórum Municipal de Educação - FME  

LUCENILDO DA SILVA LIMA 
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário e seus efeitos retroagidos, a partir de 01 de agosto de 2017. 

 

Art. 4° - Dê-se Ciência, Registra-se, Publique-se e cumprir-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, 18 de setembro de 2017. 

 
 
 
 

 


